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Conselho Plenor' [3 P3-

OÁ pA.e-5

no pe^Jcocio cie j

de pa.dA.do de. homo£ogcLç.cio

a ab^t de. J 9 S 9.

menia-

z- APRECIAÇÃO: O tàtudo da& peça^ cotóãbe-íá dzmQn&tna.

em va£o^c^ ac^.ma cío4 padAÕe.6 no^ima^á

&t&c£m&nto de en4-i.no.

A£em do ma^A , a^ plan-itkcíA /le^e^ente^ a

de p/iazo {

a

CEE n

3" CONCmsÃQ:.Eni :fàce às expo-óío, voío pe£o ^
t f£e£o ^equeAeníe, podendo o me^mo ap£^caA. o-ó

do^ p^eço^

p^eço^

de acordo COÍH a Indicação CENE-CEE nÇ 33J/SS paòtxlcada no DOE

de 25/06/SSt

? GRAU - IA.SÉRIES

tu. /í S
. / S S

jan.

nov. /SS

dez./SS

_ Czí

3.&Q4,S9

4. 569,31

Czí 72.157,57

Czí 74.307,0$

Czí 76.536,57

Czí 79.S/3,2S

Czí 24.0S1.34

Czí 29.195,92

Czí 35.440,92

Czí 44.573,2g

(Indicação CENE-CEE nÇ 33J/SS

(De^xlòe/tação CEE n? 32/S7)

(De^-còe^ação CEE wÇ 32/87)

(Decieío n? 95720/88)

(DecA.eío n<? 95720/88)

(Dec/teío nÇ 95921/^g)

(Decie^o nÇ 95921/88)

(Decreto n? 95927/SH)

(Dec/teío n? 95921/88)
(Dec^e^to n? 95927/SS)

(Dec^-eío nÇ 95921/SS)

(Dec/teío n? 95921/B8)



PRoc.CEE 1113/87

CEE
DE REVISÂOl

' • Í

IND.CEE CENE

3 P

135/89

19 GRnU - TA. A 4A.SgEIE ~ 7939

'Í9 - NCzí 56,3?

g9 - WCzí 65,42

- WCzí 65,42

Coma deco/iAencx;a, ai -cmpo/L^ãne^aá a^Ae^acíadaó a ma^oA, deverão
ac? co^po diocese, oa compensadas, de conáo^m>cdade com a

que ^ege a

GEKE-CEE

a)

DELIBERAÇO DO

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a presente

Indicação, nos termos do voto do Relator*

O Conselheiro Joio Gualberto de Carvalho Meneses abs teve-se de votar

Sala "Carlos Pasquale" em

a) Cons9 Francisco Aparecido Cordão

Vice-Presidente em Exercício


